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Daí a necessidade de aprofundarmos, cada vez 
mais, esse debate, como foi proposto aqui por vários 
Senadores. Esse é o pensamento da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.096, DE 2006

Senhoras Senadoras e Senhores Senadores,
Nos termos do art. 222 do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro seja manifestado voto de 
aplauso ao Tribunal de Contas da União, por intermé-
dio do seu Presidente, Ministro Guilherme Palmeira, 
pela comemoração do 116º aniversário do Decreto nº 
966-A, de 1890, que, por iniciativa do então Ministro 
da Fazenda, Rui Barbosa, criou essa Corte.

Justificação

A história do controle no Brasil remonta ao pe-
ríodo colonial. Em 1680, foram criadas as Juntas das 
Fazendas das Capitanias e a Junta da Fazenda do Rio 
de Janeiro, jurisdicionadas a Portugal.

Em 1808, na administração de D. João VI, foi ins-
talado o Erário Régio e criado o Conselho da Fazenda, 
que tinha como atribuição acompanhar a execução da 
despesa pública.

Com a proclamação da independência do Brasil, 
em 1822, o Erário Régio foi transformado no Tesouro 
pela Constituição monárquica de 1824, prevendo-se, 
então, os primeiros orçamentos e balanços gerais.

A idéia de criação de um Tribunal de Contas 
surgiu, pela primeira vez no Brasil, em 23 de junho de 
1826, com a iniciativa de Felisberto Caldeira Brandt, 
Visconde de Barbacena, e de José Inácio Borges, que 
apresentaram projeto de lei nesse sentido ao Senado 
do Império.

As discussões em torno da criação de um Tribu-
nal de Contas durariam quase um século, polarizadas 
entre aqueles que defendiam a sua necessidade – para 
quem as contas públicas deviam ser examinadas por 
um órgão independente -, e aqueles que o combatiam, 
por entenderem que as contas públicas podiam conti-
nuar sendo controladas por aqueles mesmos que as 
realizavam.

Somente a queda do Império e as reformas po-
lítico-administrativas da jovem República tomaram 
realidade, finalmente, o Tribunal de Contas da União. 
Em 7 de novembro de 1890, por iniciativa do então 
Ministro da Fazenda, Rui Barbosa, o Decreto nº 966-
A criou o Tribunal de Contas da União, norteado pe-
los princípios da autonomia, fiscalização, julgamento, 
vigilância e energia.

A Constituição de 1891, a primeira republicana, 
ainda por influência de Rui Barbosa, institucionalizou 
definitivamente o Tribunal de Contas da União, inscre-
vendo-o no seu art. 89.

A instalação do Tribunal, entretanto, só ocorreu 
em 17 de janeiro de 1893, graças ao empenho do 
Ministro da Fazenda do governo de Floriano Peixoto, 
Serzedello Corrêa.

Originariamente o Tribunal teve competência para 
exame, revisão e julgamento de todas as operações 
relacionadas com a receita e a despesa da União. A 
fiscalização se fazia pelo sistema de registro prévio. 
A Constituição de 1891, institucionalizou o Tribunal e 
conferiu-lhe competências para liquidar as contas da 
receita e da despesa e verificar a sua legalidade antes 
de serem prestadas ao Congresso Nacional.

Logo após sua instalação, porém, o Tribunal de 
Contas considerou ilegal a nomeação, feita pelo Presi-
dente Floriano Peixoto, de um parente do ex-presiden-
te Deodoro da Fonseca. Inconformado com a decisão 
do Tribunal, Floriano Peixoto mandou redigir decretos 
que retiravam do TCU a competência para impugnar 
despesas consideradas ilegais. O Ministro da Fazenda 
Serzedello Correa, não concordando com a posição do 
Presidente demitiu-se do cargo, expressando-lhe sua 
posição em carta de 27 de abril de 1893, cujo trecho 
básico é o seguinte:

“Esses decretos anulam o Tribunal, o 
reduzem a simples Ministério da Fazenda, 
tiram-lhe toda a independência e autonomia, 
deturpam os fins da instituição, e permitirão ao 
Governo a prática de todos os abusos e vós o 
sabeis – é preciso antes de tudo legislar para 
o futuro. Se a função do Tribunal no espírito da 
Constituição é apenas a de liquidar as contas e 
ver ficar a sua legalidade depois de feitas, o que 
eu contesto, eu vos declaro que esse Tribunal 
é mais um meio de aumentar o funcionalismo, 
de avolumar a despesa, sem vantagens para 
a moralidade da administração.

Se, porém, ele é um Tribunal de exação 
como já o queria Alves Branco e como têm a 
Itália e a França, precisamos resignarmo-nos 
a não gastar senão o que for autorizado em 
lei e gastar sempre bem, pois para os casos 
urgentes a lei estabelece o recurso.

Os governos nobilitam-se, Marechal, obe-
decendo a essa soberania suprema da lei e só 
dentro dela mantêm-se e são verdadeiramente 
independentes.

Pelo que venho de expor, não posso, pois 
Marechal, concordar e menos referendar os 
decretos a que acima me refiro e por isso rogo 
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vos digneis de conceder-me a exoneração do 
cargo de Ministro da Fazenda, indicando-me 
sucessor”.

Tenente-Coronel Innocêncio Serzedeilo 
Corrêa

Pela Constituição de 1.934, o Tribunal recebeu, 
entre outras, as seguintes atribuições: proceder ao 
acompanhamento da execução orçamentária, regis-
trar previamente as despesas e os contratos, julgar as 
contas dos responsáveis por bens e dinheiro públicos, 
assim como apresentar parecer prévio sobre as contas 
do Presidente da República para posterior encaminha-
mento à Câmara dos Deputados.

Com exceção do parecer prévio sobre as contas 
presidenciais, todas as demais atribuições do Tribunal 
foram mantidas pela Carta de 1937.

A Constituição de 1946 acresceu um novo en-
cargo às competências da Corte de Contas: julgar a 
legalidade das concessões de aposentadorias, refor-
mas e pensões.

A Constituição de 1967, ratificada pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 1969, retirou do Tribunal o 
exame e o julgamento prévio dos atos e dos contratos 
geradores de despesas, sem prejuízo da competên-
cia para apontar falhas e irregularidades que, se não 
sanadas, seriam, então, objeto de representação ao 
Congresso Nacional.

Eliminou-se, também, o julgamento da legalidade 
de concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ficando a cargo do Tribunal, tão-somente, a apreciação 
da legalidade para fins de registro. O processo de fisca-
lização financeira e orçamentária passou por completa 
reforma nessa etapa. Como inovação, deu-se incumbên-
cia ao Tribunal para o exercício de auditoria financeira 
e orçamentária sobre as contas das unidades dos três 
poderes da União, instituindo, desde então, os sistemas 
de controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
com auxilio da Corte de Contas, e de controle interno, 
este exercido pelo Poder Executivo e destinado a criar 
condições para um controle externo eficaz.

Finalmente, com a Constituição de 1988, o Tribunal 
de Contas da União teve a sua jurisdição e competência 
substancialmente ampliadas. Recebeu poderes para, no 
auxílio ao Congresso Nacional, exercer a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial da União e das entidades da administração di-
reta e indireta, quanto à legalidade, à legitimidade e à 
economicidade e a fiscalização da aplicação das sub-
venções e da renúncia de receitas. Qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arre-
cade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária tem o dever de prestar contas ao TCU.

Sala das Sessões,7 de novembro de 2006.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Srªs e Srs Senadores, em entendimento com 
os Srs Líderes partidários, a Ordem do Dia de hoje 
será apreciada amanhã. Hoje, apreciaremos as indi-
cações de Embaixadores e alguns empréstimos que 
estão na Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.097, DE 2006

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o PRS 
nº 50, de 2006, advindo da Mensagem nº  215, de 
2006, que “solicita autorização do Senado Federal 
para contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
equivalente a até US$85,200,000.00 (oitenta e cinco 
milhões e duzentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América), entre a Prefeitura Municipal de Forta-
leza, Estado do Ceará e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, destinada ao financiamento 
parcial do “Programa de Transporte Urbano de For-
taleza – BID/FOR I.”

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2006.
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